
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE COMPRAS E
LICITAÇÕES

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 041/2025

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições
legais, torna pública a Inexigibilidade de Licitação de nº 041/2025,
com fulcro no Art. 74, II, da Lei 14.133/21, que tem por a contratação
de empresa para realização de diversas atrações e shows nos dias 20 e
21/12/25, junto ao Balneário Municipal, durante a programação do
Natal Brilha Jacuí 2025, através de recursos adquiridos através da
Secretaria de Cultura do Estado do RS, em favor da empresa
GUILHERME ANTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES, de CNPJ
23.942.515/0001-06, no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil
reais). Salto do Jacuí, 17 de dezembro de 2025.
 
RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal
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